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RECEBEMOS DE EDITORA FORUM LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 13102 - TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO -
<SEM REGIAO> - (R$ 32.360,00)(trinta e dois mil e trezentos e sessenta reais)

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N. 128.114
SÉRIE 1

NF-e

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc adq ou rec terceiros

CHAVE DE ACESSO

3124 0341 7698 0300 0192 5500 1000 1281 1413 6442 7400

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 128.114
SÉRIE 1

1

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 1/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245875539207 21/03/2024 12:49:44

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

0,00

0,00

RUA SANTA LUZIA N. 732 , 2 PARTE 8 AO 13

21-03-2024

21-03-2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DA SAÍDA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FATURA/DUPLICATA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPI

CÁLCULO DE IMPOSTO

VALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 27.532.498/0001-90

CENTRO

Rio de Janeiro (21) 3824-3647

20.021-330

RJ

0,00 0,00 0,00 32.360,00

0,00 0,00 0,00 0,00 32.360,00

0 - Emitente

VENDA EMPENHO (30 DIAS)| OUT=001 Venc=20/04/2024 Valor=32.360,00

12:49:42

1,00

13102

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

947 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 11. SERIE | ABR/24 A
MAR/2025 | Ped: 7417

0,00

NAO INCIDENCIA DE ICMS CONF.ART.5 INC.VI DEC.43080/2002-MG. IMUNIDADE TRIBUTARIA CONF.
ARTIGO 150, INCISO VI, LETRA D DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 88. ALIQUOTA 0 (ZERO) PARA
PIS/COFINS, CONFORME INCISO VI DO ART. 28 DA LEI N. 10.865 DE 2004.
EMPENHO N. 186/2024 - PROCESSO N.. 40/102.161/2022 PAGAR A EDITORA FORUM LTDA EM BANCO
ITAU S.A.- 341 , AG: 1403 , CC: 60010-7 IR: 1,2% R$388,32 CONTRATO SANKHYA: 20287

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0,000,000,00
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RECEBEMOS DE EDITORA FORUM LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 14312 - FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO
ESTADO - <SEM REGIAO> - (R$ 32.360,00)(trinta e dois mil e trezentos e sessenta reais)

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N. 128.752
SÉRIE 1

NF-e

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc, destinada n contr

CHAVE DE ACESSO

3124 0441 7698 0300 0192 5500 1000 1287 5218 4507 5893

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 128.752
SÉRIE 1

1

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 1/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245927300295 23/04/2024 15:54:49

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

0,00

0,00

R RUA CONEGO MACHADO N. S/N , PREDIO

23-04-2024

23-04-2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DA SAÍDA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FATURA/DUPLICATA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPI

CÁLCULO DE IMPOSTO

VALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO 08.771.179/0001-92

FAROL

Maceio (55) 82316-0184

57.051-160

AL

0,00 0,00 0,00 32.360,00

0,00 0,00 0,00 0,00 32.360,00

0 - Emitente

VENDA EMPENHO (10 DIAS)| OUT=001 Venc=03/05/2024 Valor=32.360,00

15:54:48

1,00

14312

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

947 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610804149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 11. SERIE | MAI/2024 A
ABR/2025 | Ped: 8029

0,00

NAO INCIDENCIA DE ICMS CONF.ART.5 INC.VI DEC.43080/2002-MG. IMUNIDADE TRIBUTARIA CONF.
ARTIGO 150, INCISO VI, LETRA D DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 88. ALIQUOTA 0 (ZERO) PARA
PIS/COFINS, CONFORME INCISO VI DO ART. 28 DA LEI N. 10.865 DE 2004.
CONTRATO: 1. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 10/2023 - EMPENHO N. 2024NE00139 - PROCESSO
N.2024/582 PAGAR A EDITORA FORUM LTDA EM BANCO ITAU S.A.- 341 , AG: 1403 , CC: 60010-7
IR: 1,2% = R$388,32 CONTRATO SANKHYA: 20301

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0,000,000,00
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RECEBEMOS DE EDITORA FORUM LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 12910 - PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA - <SEM REGIAO> - (R$
191.130,00)(cento e noventa e um mil e cento e trinta reais)

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N. 129.223
SÉRIE 1

NF-e

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc adq ou rec terceiros

CHAVE DE ACESSO

3124 0541 7698 0300 0192 5500 1000 1292 2312 9087 4650

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 129.223
SÉRIE 1

1

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 1/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245963764048 15/05/2024 16:49:45

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

0,00

0,00

AVENIDA CANDIDO DE ABREU N. S/N , TRIBUNAL DE JUSTICA

15-05-2024

15-05-2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DA SAÍDA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FATURA/DUPLICATA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPI

CÁLCULO DE IMPOSTO

VALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA 77.821.841/0001-94

CENTRO CIVICO

Curitiba (41) 3254-2002

80.530-000

PR

0,00 0,00 0,00 191.130,00

0,00 0,00 0,00 0,00 191.130,00

1 - Dest/Rem

VENDA EMPENHO (30 DIAS)| OUT=001 Venc=14/06/2024 Valor=191.130,00

16:49:44

4,00

12910

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

933 7.670,00 0,000,000,000,00 0,007.670,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 7. SERIE | 12 MESES |
Ped: 8483

0,00

947 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 11. SERIE | 12 MESES |
Ped: 8483

0,00

957 139.000,00 0,000,000,000,00 0,00139.000,001UN610204149029000 0,00
RENOVACAO BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DE DIREITO | 12 MESES | Ped:
8483

0,00

2772 12.100,00 0,000,000,000,00 0,0012.100,0010610204149029000 0,00
RENOVACAO COLECAO DIGITAL FORUM
JACOBY DE DIREITO PUBLICO | 12 MESES
| Ped: 8483

0,00

IMUN TRIB CONF ART150,INC VI,LETRA D DA CONST FED88.NAO INC ICMS CONF ART5 INC.VI DEC
43080/02MG.NAO INC ICMS CONF.ART5 INC.VI DEC.43080/02-MG. IMUN TRIB CONF. ART150, INC
VI, LETRA D DA CONST FED88. ALIQ ZERO P/PIS/COFINS, CONF INC VI ART28 LEI 10865/04.
EMPENHO - 2024NE000898 - 2024NE000899 | PROCESSO N. 0019945-57.2024.8.16.6000. CONTRATO
N. 108/2024 INEXIGIBILIDADE N. 73/2024 - PAGAR A EDITORA FORUM LTDA EM BANCO ITAU S.A.-
341 , AG: 1403 , CC: 60010-7 IR 1,2% - R$2.293,56 CONTRATO SANKHYA: 20314

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0,000,000,00
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RECEBEMOS DE EDITORA FORUM LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 17239 - ESTADO DE MATO GROSSO - <SEM REGIAO> - (R$
320.570,00)(trezentos e vinte mil e quinhentos e setenta reais)

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N. 129.028
SÉRIE 1

NF-e

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc adq ou rec terceiros

CHAVE DE ACESSO

3124 0541 7698 0300 0192 5500 1000 1290 2813 3533 5782

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 129.028
SÉRIE 1

1

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 1/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245947037274 06/05/2024 13:37:31

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

0,00

0,00

St CENTRO POLITICO ADMINIS N. SN

06-05-2024

06-05-2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DA SAÍDA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FATURA/DUPLICATA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPI

CÁLCULO DE IMPOSTO

VALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ESTADO DE MATO GROSSO 03.507.415/0005-78

CPA

Cuiaba

78.015-285

MT

0,00 0,00 0,00 320.570,00

0,00 0,00 0,00 0,00 320.570,00

0 - Emitente

VENDA EMPENHO (10 DIAS)| OUT=001 Venc=16/05/2024 Valor=320.570,00

13:37:29

8,00

17239

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

935 139.000,00 0,000,000,000,00 0,00139.000,001UN610204149029000 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DE DIREITO | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

933 7.670,00 0,000,000,000,00 0,007.670,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 7. SERIE | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

946 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 10. SERIE | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

947 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 11. SERIE | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

943 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 7. SERIE | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

944 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 8. SERIE | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

945 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 9. SERIE | 06/05/2024 A
05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

3020 12.100,00 0,000,000,000,00 0,0012.100,0010610204149029000 0,00
ASSINATURA COLECAO DIGITAL FORUM
JACOBY DE DIREITO PUBLICO | 06/05/2024
A 05/05/2025 | Ped: 8292

0,00

IMUN TRIB CONF ART150,INC VI,LETRA D DA CONST FED88.NAO INC ICMS CONF ART5 INC.VI DEC
43080/02MG.NAO INC ICMS CONF.ART5 INC.VI DEC.43080/02-MG. IMUN TRIB CONF. ART150, INC
VI, LETRA D DA CONST FED88. ALIQ ZERO P/PIS/COFINS, CONF INC VI ART28 LEI 10865/04.
CONTRATO N. 011/2024/SAAF/SEFAZ/PROFISCO II - EMPENHO N. 16101.0002.24.007139-7 -
PROCESSO N. SEFAZ-PRO-2024/02277 PAGAR A EDITORA FORUM LTDA EM BANCO ITAU S.A.- 341 ,
AG: 1403 , CC: 60010-7 IMPOSTO A SER RETIDO, IR 1,2% = R$ 3.846,84 CONTRATO SANKHYA:
20310

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0,000,000,00

Anexo - NF´s - Preços da 11ª série (1083924)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 45



RECEBEMOS DE EDITORA FORUM LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 12953 - GOIAS TRIBUNAL DE CONTAS - <SEM REGIAO> - (R$
183.460,00)(cento e oitenta e três mil e quatrocentos e sessenta reais)

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N. 128.374
SÉRIE 1

NF-e

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc adq ou rec terceiros

CHAVE DE ACESSO

3124 0441 7698 0300 0192 5500 1000 1283 7418 1891 7353

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 128.374
SÉRIE 1

1

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 1/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245894983993 03/04/2024 17:30:09

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

0,00

0,00

AV UBIRAJARA BEROCAN LEITE N. 640 , EDIF TCE GO

03-04-2024

03-04-2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DA SAÍDA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FATURA/DUPLICATA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPI

CÁLCULO DE IMPOSTO

VALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

GOIAS TRIBUNAL DE CONTAS 02.291.730/0001-14

SETOR JAO

Goiania (62) 3201-9113

74.674-015

GO

0,00 0,00 0,00 183.460,00

0,00 0,00 0,00 0,00 183.460,00

0 - Emitente

VENDA EMPENHO (30 DIAS)| OUT=001 Venc=03/05/2024 Valor=183.460,00

17:30:07

3,00

12953

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

3298 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 12. SERIE | 11/05/2024 A
10/05/2025 | Ped: 7654

0,00

957 139.000,00 0,000,000,000,00 0,00139.000,001UN610204149029000 0,00
RENOVACAO BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DE DIREITO | 11/05/2024 A
10/05/2025 | Ped: 7654

0,00

2772 12.100,00 0,000,000,000,00 0,0012.100,0010610204149029000 0,00
RENOVACAO COLECAO DIGITAL FORUM
JACOBY DE DIREITO PUBLICO | 11/05/2024
A 10/05/2025 | Ped: 7654

0,00

IMUN TRIB CONF ART150,INC VI,LETRA D DA CONST FED88.NAO INC ICMS CONF ART5 INC.VI DEC
43080/02MG.NAO INC ICMS CONF.ART5 INC.VI DEC.43080/02-MG. IMUN TRIB CONF. ART150, INC
VI, LETRA D DA CONST FED88. ALIQ ZERO P/PIS/COFINS, CONF INC VI ART28 LEI 10865/04.
EMPENHO - NE: 00003 | PROCESSO N. 202400047000481 - CONTRATO 10/2024 - PAGAR A EDITORA
FORUM LTDA EM BANCO ITAU S.A.- 341, AG: 1403, CC: 60010-7 IR: 1,2% R$2.201,52 CONTRATO
SANKHYA: 20296

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0,000,000,00

Anexo - NF - Preço da 12ª série (1083926)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 46



RECEBEMOS DE EDITORA FORUM LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 13245 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - <SEM
REGIAO> - (R$ 530.970,00)(quinhentos e trinta mil e novecentos e setenta reais)

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N. 129.382
SÉRIE 1

NF-e

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc adq ou rec terceiros

CHAVE DE ACESSO

3124 0541 7698 0300 0192 5500 1000 1293 8211 6992 1070

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 129.382
SÉRIE 1

2

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 1/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245977174368 23/05/2024 12:19:34

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

0,00

0,00

RUA PROCURADOR ANTONIO BENEDICTO AMANCIO PEREIRA N.

23-05-2024

23-05-2024

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DA SAÍDA

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FATURA/DUPLICATA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPI

CÁLCULO DE IMPOSTO

VALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 02.304.470/0001-74

SANTA HELENA

Vitoria (27) 3194-4563

29.055-036

ES

0,00 0,00 0,00 530.970,00

0,00 0,00 0,00 0,00 530.970,00

1 - Dest/Rem

VENDA EMPENHO (30 DIAS)| OUT=001 Venc=22/06/2024 Valor=530.970,00

12:19:32

18,00

13245

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

935 139.000,00 0,000,000,000,00 0,00139.000,001UN610204149029000 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DE DIREITO | VIG: 12 MESES | Ped:
8641

0,00

927 14.240,00 0,000,000,000,00 0,0014.240,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 1. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

928 14.240,00 0,000,000,000,00 0,0014.240,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 2. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

929 14.240,00 0,000,000,000,00 0,0014.240,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 3. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

930 14.240,00 0,000,000,000,00 0,0014.240,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 4. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

933 7.670,00 0,000,000,000,00 0,007.670,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM DEL REY - 7. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

937 14.240,00 0,000,000,000,00 0,0014.240,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 1. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

947 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 11. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

3298 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 12. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

938 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 2. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

939 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 3. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

940 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 4. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

941 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 5. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

942 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 6. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

IMUN TRIB CONF ART150,INC VI,LETRA D DA CONST FED88.NAO INC ICMS CONF ART5 INC.VI DEC
43080/02MG.NAO INC ICMS CONF.ART5 INC.VI DEC.43080/02-MG. IMUN TRIB CONF. ART150, INC
VI, LETRA D DA CONST FED88. ALIQ ZERO P/PIS/COFINS, CONF INC VI ART28 LEI 10865/04.
EMPENHO - NE: 2024NE01244 | PROCESSO N. 0010115202424 | NOTA RESERVA N. 2024NR00472 |
CONTRATO MP 022/2024 | PAGAR A EDITORA FORUM LTDA EM BANCO ITAU S.A.- 341 , AG: 1403 ,
CC: 60010-7 IR: 1,2% R$6.371,64 CONTRATO SANKHYA: 20315

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0,000,000,00

Anexo - NF - Preço da 12ª série (1083926)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 47



Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz
Autorizadora

0627934860071

Vda merc adq ou rec terceiros

CHAVE DE ACESSO

3124 0541 7698 0300 0192 5500 1000 1293 8211 6992 1070

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

N. 129.382
SÉRIE 1

2

1

41.769.803/0001-92

FOLHA 2/

EDITORA FORUM LTDA

Rua PAULO RIBEIRO BASTOS N.211
Bairro JARDIM ATLANTICO,Belo
Horizonte - MG
Fone: (31) 2121-4900, CEP:31710430

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
131245977174368 23/05/2024 12:19:34

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

CÓD. PROD V. ICMSBC ICMSV. TOTAL
ICMS

V. UNITÁRIONCM/SHDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS CST UN. VALOR
IPIV. DESC.QUANT. % DESC.CFOP

IPI
ALÍQUOTA

943 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 7. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

944 32.360,00 0,000,000,000,00 0,0032.360,001UN610204149019900 0,00
ASSINATURA BIBLIOTECA DIGITAL
FORUM LIVROS - 8. SERIE | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

3020 12.100,00 0,000,000,000,00 0,0012.100,0010610204149029000 0,00
ASSINATURA COLECAO DIGITAL FORUM
JACOBY DE DIREITO PUBLICO | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

3377 9.760,00 0,000,000,000,00 0,009.760,0010610204149029000 0,00
COLECAO FORUM EMERSON GARCIA DE
DIREITO CONSTITUCIONAL | VIG: 12
MESES | Ped: 8641

0,00

Anexo - NF - Preço da 12ª série (1083926)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 48
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41.769.803/0001-92, e Inscrição Estadual nº 062793486.00-71, detém exclusividade de produção, 
comercialização e distribuição dos produtos: Biblioteca Digital Fórum, Biblioteca Digital Fórum Direito, 
Biblioteca Digital Fórum Direito Público, Biblioteca Digital Fórum Direito Privado, Biblioteca Digital 
Fórum Livros, Biblioteca Digital Fórum de Códigos, Biblioteca Digital Fórum de Vídeos, Biblioteca 
Digital Fórum Periódicos, Biblioteca Digital Fórum Informativos, Acervo Fórum de Livros de Direito 
Público, Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico, Coleção Digital Fórum Jacoby de Direito Público, 
Biblioteca Digital Fórum Del Rey, ONLL – Observatório da Nova Lei de Licitação, Fórum Educação, 
Coleção Fórum Licitação e Contratos, Coleção Fórum Emerson Garcia de Direito Constitucional, para 
todo o território Nacional, conforme documentação comprobatória em nosso poder. 

Esta declaração é válida por 06 (seis) meses, a contar da data de sua emissão. 

Belo Horizonte, 13 de março de 2024. 

 

Luis Paulo Neves Moreira da Costa 

Superintendente  

LPC/llds 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
31203813982 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EDITORA FORUM LTDA

002 ALTERACAO
EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE1025

BELO HORIZONTE

18 ABRIL 2022

Nº FCN/REMP

MGE2200338629

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9354690 em 16/05/2022 da Empresa EDITORA FORUM LTDA , Nire 31203813982 e protocolo 222414049 - 13/05/2022.
Autenticação: F678F8616BDB85B4B345F0D8F661936F255621B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/241.404-9 e o código de segurança fhOm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/241.404-9

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGE2200338629

Data

12/05/2022

MARIA AMELIA CORREA DE MELLO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9354690 em 16/05/2022 da Empresa EDITORA FORUM LTDA , Nire 31203813982 e protocolo 222414049 - 13/05/2022.
Autenticação: F678F8616BDB85B4B345F0D8F661936F255621B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/241.404-9 e o código de segurança fhOm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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20ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
EDITORA FÓRUM LTDA.
CNPJ 41.769.803/0001-92

NIRE 31203813982

Pelo presente instrumento, LUIS CLÁUDIO RODRIGUES FERREIRA,  

 
e MARIA

AMÉLIA CORRÊA DE MELLO,  

 
e RUAH HOLDING LTDA., 

sociedade empresária limitada, com sede em Belo Horizonte – MG, Av. Afonso Pena, n° 2.770, 
sala 905, bairro Savassi, CEP 30130-012, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 31212189994, inscrita no CNPJ 
sob o n° 41.407.442/0001-34, neste ato representada por seus administradores LUIS CLÁUDIO
RODRIGUES FERREIRA e MARIA AMÉLIA CORRÊA DE MELLO, únicos sócios da EDITORA 
FÓRUM LTDA., sociedade empresária limitada, com sede em Belo Horizonte – MG, na Rua 
Paulo Ribeiro Bastos, nº 211, Bairro Jardim Atlântico, CEP 31710- 430, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o n° 
31203813982, inscrita no CNPJ sob o n° 41.769.803/0001-92, resolvem alterar o contrato social 
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

PRIMEIRA
DA EXTINÇÃO DE FILIAL
Fica extinta a filial situada à Avenida Afonso Pena, n° 2770, 15º e 16º andar, bairro Funcionários, 
Belo Horizonte - MG, CEP 30130-007, inscrita na Junta Comercial sob o número 3190228591-8
e CNPJ número 41.769.803/0004-35.

SEGUNDA
DA CONSOLIDAÇÃO

2.1 Em face das modificações acima aprovadas, o contrato social da Sociedade passa a ser
consolidado, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL
EDITORA FÓRUM LTDA.
CNPJ 41.769.803/0001-92

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

1.1 A Sociedade é de responsabilidade limitada e adota a denominação de EDITORA FÓRUM
LTDA., regendo-se pelo presente contrato social e pelas disposições legais aplicáveis e terá 
sede em Belo Horizonte - MG, Rua Paulo Ribeiro Bastos, n° 211, bairro Jardim Atlântico, CEP 
31710- 430.

CLÁUSULA SEGUNDA
OBJETO SOCIAL

2.1 A Sociedade tem por objeto o comércio, edição e distribuição de livros, revistas, periódicos e 
boletins informativos; A realização de cursos, eventos, treinamentos, consultoria; A veiculação e 
divulgação de materiais de propaganda e publicidade, e; A compra e venda de imóveis.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9354690 em 16/05/2022 da Empresa EDITORA FORUM LTDA , Nire 31203813982 e protocolo 222414049 - 13/05/2022.
Autenticação: F678F8616BDB85B4B345F0D8F661936F255621B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/241.404-9 e o código de segurança fhOm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PRAZO DE DURAÇÃO

3.1 A Sociedade iniciou suas atividades em 01/01/1992 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA
CAPITAL SOCIAL

4.1 O Capital Social é R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), dividido em
1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas, que não podem ser fracionadas ou divididas,
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, 
assim distribuídas entre os quotistas:

SÓCIOS QUOTAS 
GRAVADAS

COM 
USUFRUTO

QUOTAS
LIVRES

VALOR

LUÍS CLÁUDIO RODRIGUES FERREIRA 0 1 R$ 1,00
RUAH HOLDING LTDA 0 734.999 R$ 734.999,00
MARIA AMÉLIA CORREA DE MELLO 465.000 300.000 R$ 765.000,00
TOTAL 465.000 1.035.000 R$ 1.500.000,00

CLÁUSULA QUINTA
REGIME DE USUFRUTO DAS QUOTAS

5.1 Parte das quotas detidas pela sócia MARIA AMÉLIA CORREA DE MELLO são gravadas 
por direito real de usufruto vitalício, constituído em favor do sócio LUIS CLÁUDIO RODRIGUES
FERREIRA, garantindo ao usufrutuário, de forma vitalícia e sucessiva, plenos e irrestritos 
poderes para usar, fruir, possuir e administrar as referidas quotas sociais, inclusive conferindo-
lhe poderes para, na forma do contrato social, participar dos lucros e exercer a administração da 
sociedade.

5.2 O usufruto ora instituído estender-se-á a novas participações no capital social que, em razão 
do aumento de capital mediante utilização de lucros e reservas, forem atribuídas ao nu-
proprietário, observada a proporcionalidade das quotas doadas.

5.3 Cabe ao doador, na proporção das respectivas doações: (i) o exercício do direito de voto
inerente às quotas gravadas com o usufruto; (ii) o exercício da administração e representação 
da sociedade na forma definida no contrato social; e (iii) o direito de perceber os lucros e
bonificações que às mesmas forem atribuídas.

5.5 Os direitos patrimoniais e políticos oriundos do usufruto instituído sobre as quotas sociais
indivisas objeto da doação serão exercidos junto à sociedade pelo doador-usufrutuário, na
proporção das respectivas quotas gravadas.

5.6 Havendo falecimento da donatária, antes do falecimento do doador, opera-se, na forma
preconizada pelo artigo 547 do Código Civil, a reversão da doação em seu favor, sem qualquer
tipo de obstrução, ônus ou encargo.

5.7 A doação é feita com estipulação expressa das cláusulas de incomunicabilidade e
impenhorabilidade, devendo os bens e direitos doados, bem como todas as futuras quotas 
bonificadas através da capitalização de lucros e reservas, permanecer no patrimônio da 
donatária sem constituir coisa comum ou patrimônio comum, qualquer que seja o regime de bens 
estipulado, ficando, também, excluídos da ingerência dos respectivos cônjuges as rendas e os 
direitos oriundos das quotas, após a extinção do usufruto. As quotas sociais doadas, outrossim, 
não estão sujeitas à penhora para pagamento de débitos da donatária para com terceiros.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9354690 em 16/05/2022 da Empresa EDITORA FORUM LTDA , Nire 31203813982 e protocolo 222414049 - 13/05/2022.
Autenticação: F678F8616BDB85B4B345F0D8F661936F255621B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/241.404-9 e o código de segurança fhOm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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3

5.8 São as quotas doadas, enquanto permanecer gravadas pelo usufruto instituído neste ato
outrossim, inalienáveis, não podendo a donatária ceder, transferir, doar ou alienar a qualquer
título seu quinhão a terceiros ou aos demais donatários. Findo o usufruto, opera-se o
cancelamento da cláusula de inalienabilidade.

5.9 Todas as cláusulas e condições estabelecidas no tocante às doações e bem assim, o
exercício do direito de voto, bem como a percepção de dividendos dentre outros direitos e
rendimentos, quaisquer que sejam, somente poderão ser alterados ou extintos, total ou
parcialmente, mediante anuência do doador-usufrutuário.

CLÁUSULA SEXTA
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

6.1 A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

6.2 Cada quota corresponde a 1 (hum) voto nas deliberações sociais.

6.3 Desde que o capital da Sociedade esteja totalmente integralizado, os Sócios poderão
aumentá-lo mediante alteração do presente Contrato Social, concedido o prazo de 30 (trinta) dias 
para o exercício do direito de preferência à subscrição.

6.4 As deliberações sociais acerca de modificações no capital da Sociedade deverão ser
aprovadas de forma unânime em reunião dos Sócios, tornando-se esta dispensável quando 
todos os Sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

CLÁUSULA SÉTIMA
ADMINISTRAÇÃO

7.1 A administração da Sociedade caberá aos sócios administradores LUIS CLÁUDIO
RODRIGUES FERREIRA e MARIA AMÉLIA CORRÊA DE MELLO, já qualificados, com poderes 
e atribuições de administrar e representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, de maneira isolada ou conjunta, sendo autorizado o uso do nome
empresarial. Permite-se a nomeação de administradores não Sócios designados no contrato
social ou em ato separado, respeitado o quórum de deliberação previsto em lei.

7.2 Os administradores exercerão seu mandato pelo prazo de três anos, prorrogável por iguais 
períodos.

7.3 Sem prejuízo do disposto na cláusula 7.4 abaixo, o uso da denominação social caberá, de
forma isolada ou conjunta, aos administradores indicado na cláusula 7.1 acima, que 
representarão a Sociedade, perante instituições financeiras e de crédito, bancos, caixas
econômicas e órgãos da administração pública, direta ou indireta, quer seja federal, estadual ou 
municipal, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas ou de economia mista, 
sempre com vistas ao bom desempenho de suas funções, sendo expressamente vedado o uso 
da denominação social em objetos estranhos à Sociedade.

7.4 Os atos de gestão que importarem na alienação, a qualquer título, de bens do ativo
imobilizado da Sociedade, para sua validade, devem ser assinados pelo Administrador em
conjunto com todos os Sócios que detenham a totalidade do capital social.

7.5 O administrador não poderá fazer-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhe
facultado, no limite de seus poderes, constituir mandatários da Sociedade, especificando nos
respectivos instrumentos os atos e operações que estes poderão praticar, sempre com prazo
determinado, salvo para procurações visando representações judiciais, que serão outorgados
com prazo indeterminado.
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7.6 Incumbe ao administrador a obrigação de elaborar, ao término de cada exercício, inventário, 
balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, na forma estabelecida em lei.

7.7 As demonstrações financeiras da Sociedade serão apresentadas aos Sócios para aprovação 
na reunião ordinária de quotistas que se realizará nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social.

7.8 A destituição de Sócio nomeado administrador no contrato, depende da aprovação de
titulares de quotas correspondentes, no mínimo, a 2/3 (dois terços) do capital social, em reunião 
extraordinária convocada especialmente para este fim, devendo ser nomeado novo
administrador, também pelo mesmo quórum, na mesma reunião.

7.9 A forma de remuneração do administrador será deliberada pelos Sócios em reunião
especialmente convocada para tal fim.

7.10 Em casos de incapacidade civil, renúncia, falecimento, licença ou impedimento temporário 
do Sócio administrador indicado na Cláusula 7.1 acima, competirá aos Sócios atribuir, 
imediatamente, à outra pessoa, de forma interina, as funções de Administrador da Sociedade. 
Sucessivamente a este procedimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
ocorrência do fato, os Sócios deverão deliberar sobre a nomeação de um novo administrador, 
Sócio ou não, para um mandato de 3 (três) anos.

CLÁUSULA OITAVA
EXERCÍCIO SOCIAL

8.1 O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando sempre no dia 1º de janeiro e
terminando no dia 31 de dezembro do mesmo ano.

CLÁUSULA NONA
REUNIÃO DOS SÓCIOS

9.1 Os Sócios reunir-se-ão por convocação do administrador ou dos Sócios, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem e, ordinariamente, nos (4) quatro meses seguintes 
à data do encerramento do exercício fiscal, podendo, em qualquer caso, serem representados 
por procurador com poderes especiais.

9.2 As reuniões dos Sócios realizar-se-ão em local designado pelo administrador, com dia, hora 
e pauta previamente designadas e comunicada aos Sócios com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, mediante carta registrada com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, sendo 
a falta de comunicação na forma desta Cláusula suprida pela presença da totalidade dos Sócios 
na respectiva reunião, por si ou por seus procuradores.

9.3 De todas as deliberações serão lavradas em Atas de Reunião de Sócios que será mantido
na Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA
DELIBERAÇÕES SOCIAIS

10.1 Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Sociedade deliberará validamente através do
voto de Sócios que representem mais de 50% (cinquenta por cento) das quotas em que se divide 
o capital social, cada quota dando direito a 1(hum) voto.

10.2 As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos Sócios, tornando-se esta
dispensável quando todos os Sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 
dela.

10.3 Demandarão aprovação de Sócios que representem a totalidade do capital social, as
seguintes deliberações:
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a) Admissão de novos Sócios ou de herdeiros na gestão da Sociedade e/ ou de suas 
controladas;

b) incorporação, transformação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade;
c) arrendamento parcial ou total de suas instalações;
d) requerimento de recuperação judicial ou pedido de falência;
e) definição das políticas e procedimentos a serem cumpridos pelo administrador nomeado;
f) elaboração e cumprimento do Regimento Interno.

10.4 Sempre que houver Sócio com voto contrário ao proferido pela maioria, tal voto constará de 
ata de reunião, sendo devidamente formalizada a sua oposição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DESLIGAMENTO DE SÓCIO

11.1 A Sociedade não entrará em dissolução ou liquidação em caso de retirada, exclusão judicial, 
morte, falência ou incapacidade civil de quaisquer dos Sócios. Ocorrendo um desses eventos, 
os haveres do Sócio que falecer, for declarado interdito ou falido ou que desejar se retirar da 
Sociedade serão apurados segundo último balanço social e pagos na forma da cláusula 10.2 
abaixo.

11.2 Nas hipóteses de desligamento de Sócios previstas na cláusula 10.1 acima, os haveres
serão apurados em balanço geral extraordinário e liquidados no prazo de 60 (sessenta) meses,
em prestações mensais, corrigidas nominalmente pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - Amplo, ou pelo índice que vier a substituí-lo.

11.3 No caso de morte ou decretação de incapacidade civil, os Sócios remanescentes poderão
optar pela participação dos herdeiros na Sociedade ou pelo pagamento de seus haveres, na
forma da cláusula 10.2 acima.

11.4 Na hipótese de a Sociedade continuar com apenas 1 (hum) Sócio remanescente, terá o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para recompor o quadro societário.

11.5 Pode o Sócio ser excluído, mediante alteração do contrato social, quando a maioria dos
Sócios, representando mais da metade do capital social, entender que está ele pondo em risco 
a continuidade da Sociedade, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ALIENAÇÃO DE QUOTAS

12.1 Nenhum dos Sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, no todo ou em parte, a terceiros 
estranhos ao quadro social, sem antes conferir aos demais Sócios o direito de preferência, sob 
pena de tal cessão ou transferência ser considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito, 
seja perante os Sócios, a Sociedade ou terceiros.

12.2 O(s) Sócio(s) que desejar(em) alienar suas quotas (Sócio Alienante), obriga-se a notificar
os demais Sócios, por escrito, de sua intenção de alienar quotas e a dar ao Sócio titular de, pelo 
menos, 5% (cinco por cento) das quotas (Parte Relevante), preferência para aquisição de todas, 
e não menos do que todas, as quotas a serem alienadas, na forma e nos termos das cláusulas 
abaixo. Para os fins deste contrato, o termo "Alienar" ou "Alienação" significa alienar, vender, 
ceder, doar, transferir, conferir ao capital, instituir usufruto ou fideicomisso, dispor, cancelar ou 
substituir as quotas, de qualquer forma, direta ou indiretamente, a título gratuito ou oneroso, 
ainda que em decorrência de cisão, incorporação, fusão, dissolução ou liquidação do respectivo 
quotista ou qualquer outro negócio jurídico que resulte na transferência direta ou indireta da 
titularidade das quotas.

12.3 A notificação prevista na cláusula 12.2 deverá constar o preço por quota e os demais termos 
e condições pelos quais o Sócio Alienante deseja alienar suas quotas.
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12.4 O exercício do direito de preferência pela(s) Partes(s) Relevante(s) deverá ser manifestado 
por escrito em até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação do(s) Sócio(s) 
Alienante(s). Caso não haja exercício do direito de preferência, o(s) Sócio(s) Alienante(s) 
poderá(ão) alienar as quotas ofertadas ao interessado nas mesmas condições previstas na 
notificação enviada aos demais quotistas nos termos deste Capítulo, desde que o faça no prazo 
de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de expedição da notificação de sua intenção 
de alienar quotas. Após o decurso de tal prazo sem a efetivação da alienação, o(s) Sócio(s) que 
desejar(em) alienar quotas deverá(ão) conceder novamente o direito de preferência previsto 
neste Capítulo aos outros Sócios.

12.5 Exercido o direito de preferência, o preço de aquisição a ser pago pela(s) Partes(s)
Relevante(s) será o mesmo preço constante da notificação a que se refere a cláusula 12.2 acima.

12.6 Caso o(s) Sócio(s) Alienante(s) não atenda(m) aos requisitos descritos acima no prazo de
10 (dez) dias contados da data do exercício do direito de preferência, a oferta de alienação será 
cancelada, para todos os fins e efeitos legais.

12.7 Uma vez determinado o valor a ser pago pelas quotas, a(s) Partes(s) Relevante(s) que
exercerem o direito de preferência terão prazo de até 90 (noventa) dias para pagamento do preço 
das quotas alienadas. Caso a notificação a que se refere a cláusula 12.2 contemple prazo e 
condições de pagamento mais benéficos para o proponente que os aqui ajustados, a(s) Partes(s) 
Relevante(s) poderão optar pelas condições constantes de tal proposta.

12.8 Na hipótese de descumprimento da obrigação de pagamento, a(s) Partes(s) Relevante(s)
que tiverem exercido o direito de preferência nos termos deste Capítulo estará(ão) sujeita(s) ao 
pagamento de multa não compensatória equivalente a 10% (dez por cento) do valor constante 
da proposta de aquisição de quotas, facultando-se ao Sócio Alienante, independentemente do 
recebimento da multa aqui prevista, alienar as quotas ofertadas ao terceiro interessado, 
respeitadas as condições previstas na cláusula 12.2.

12.9 Qualquer alienação de quotas que viole o disposto nestas cláusulas ou em qualquer outra
disposição deste contrato será nula e ineficaz perante a Sociedade e os demais Sócios.

12.10 Caso mais de uma Parte Relevante deseje adquirir as quotas ofertadas, o direito de
preferência será exercido na proporção da participação de cada uma das Partes Relevantes no
capital social da Sociedade, excluídas as participações do Sócio Alienante, das Partes 
Relevantes que não tiverem interesse em exercer seu direito de preferência, dos Sócios não 
abrangidos pela definição de Partes Relevantes e de terceiros não signatários deste Acordo de 
Quotista.

12.11 O direito de preferência previsto neste Capítulo não se aplica à alienação de Quotas de
propriedade do Sócio: (i) quando destinada a seus herdeiros; (ii) que venha a ser aprovada por
unanimidade pelos quotistas considerados Partes Relevantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
NORMAS DE CONDUTA

13.1 A atuação dos Sócios e dos administradores da Sociedade deverá obedecer às seguintes
normas de condutas:

a) São vedados o uso e a destinação dos bens móveis e imóveis componentes do acervo social 
da Sociedade em favor de quaisquer dos quotistas seus cônjuges, companheiros, excônjuges,
ex-companheiros e parentes em linha reta ou colateral ou dos administradores, bem como em 
favor de interesses particulares de terceiros, seja a que título for;

b) é vedada a realização de operações comerciais de qualquer natureza entre a Sociedade e os 
quotistas, seus cônjuges, companheiros, ex-cônjuges, ex-companheiros e parentes em linha reta 
ou colateral ou com Sociedades ou organizações nas quais os quotistas ou seus cônjuges,
companheiros, ex-cônjuges, ex-companheiros e parentes em linha reta ou colateral detêm
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quotas, ações ou interesses de qualquer natureza, ainda que indiretamente, em condições
comerciais mais favoráveis, não comutativas, ou em desacordo com os valores e práticas de
mercado;

c) é vedada a prestação de garantias, fianças ou avais pela Sociedade em favor dos quotistas,
seus cônjuges, companheiros, ex-cônjuges, ex-companheiros e parentes em linha reta ou
colateral dos administradores da Sociedade ou de terceiros;

d) são vedados o uso de recursos, serviços ou empregados das Sociedades em favor de
quaisquer dos quotistas ou dos administradores, bem como em favor de interesses particulares 
de terceiros, seja a que título for;

e) é vedado aos quotistas e administradores da Sociedade, nesta qualidade, receber de terceiros 
qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, exceto brindes de parceiros 
comerciais em função de desempenhos de performance comerciais;

f) é vedado aos quotistas ou aos administradores da Sociedade utilizar, em benefício próprio ou 
de outrem, com ou sem prejuízo para essas, as oportunidades comerciais de que tenha 
conhecimento em razão de compor o quadro social da Sociedade ou do exercício de emprego 
ou cargo, inclusive de administrador, na Sociedade;

g) é vedado aos quotistas e aos administradores da Sociedade realizar investimentos e
empreendimentos em negócios ilícitos ou naqueles considerados de “má fama” social ou que
possam depreciar ou macular a imagem e o nome da Sociedade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS

14.1 Os lucros apurados no exercício poderão ser, no todo ou em parte, destinados à formação
de reservas, com base nos critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404/76 ou, então, permanecer 
em lucros acumulados para futura destinação, devendo, em qualquer caso, serem observadas 
as normas do Regulamento de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas vigente.

14.2 A distribuição dos lucros, no todo ou em parte, pode ser desproporcional às quotas e aos
respectivos percentuais constantes no quadro societário, observada a contribuição de cada um
para os resultados sociais, conforme for decidido pelos Sócios, vedada, no entanto, a exclusão
de qualquer um deles na referida participação.

14.3 Os prejuízos porventura verificados ficarão retidos em conta especial, para absorção por
lucros futuros da Sociedade, podendo os Sócios, se assim entenderem, assumi-los na proporção 
de sua participação societária, conforme a legislação vigente.

14.4 Desde que aprovadas por Sócios representando a maioria do capital social, distribuições
intermediárias poderão ser feitas como resultado de lucros auferidos, verificados nos balanços
semestrais ou de menor periodicidade. Da mesma forma, poderá haver distribuição intermediária 
como resultado de lucros ou reservas de lucros acumulados, verificados no último balanço anual, 
semestral ou de menor periodicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DESIMPEDIMENTO

15.1 Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
FORO

16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte – MG, para dirimir quaisquer
disputas ou questões oriundas deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais especial
que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 A Sociedade será regida pelas disposições contratuais do presente instrumento, pelas
normas do Código Civil Brasileiro e, supletivamente, pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

Belo Horizonte - MG, 18 de Abril de 2022.

Assinam digitalmente o presente instrumento.

LUIS CLÁUDIO RODRIGUES FERREIRA
Sócio administrador

MARIA AMÉLIA CORRÊA DE MELLO
Sócia administradora

RUAH HOLDING LTDA
Representada por Luis Cláudio Rodrigues Ferreira e

Maria Amélia Correa de Mello
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portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

MARIA AMELIA CORREA DE MELLO

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
MARIA AMELIA CORREA DE MELLO
LUIS CLAUDIO RODRIGUES FERREIRA

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de maio de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 16/05/2022, às 16:30 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9354690 em 16/05/2022 da Empresa EDITORA FORUM LTDA , Nire 31203813982 e protocolo 222414049 - 13/05/2022.
Autenticação: F678F8616BDB85B4B345F0D8F661936F255621B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/241.404-9 e o código de segurança fhOm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9354690 em 16/05/2022 da Empresa EDITORA FORUM LTDA , Nire 31203813982 e protocolo 222414049 - 13/05/2022.
Autenticação: F678F8616BDB85B4B345F0D8F661936F255621B9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/241.404-9 e o código de segurança fhOm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 17/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDITORA FORUM LTDA
CNPJ: 41.769.803/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:25 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/11/2024.
Código de controle da certidão: 5484.31B0.380C.6F38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA FORUM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.769.803/0001-92
Certidão nº: 37396883/2024
Expedição: 28/05/2024, às 16:04:19
Validade: 24/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA FORUM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 41.769.803/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,

SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A Empresa EDITORA FÓRUM LTDA, inscrita no CNPJ 41.769.803/0001-92, por intermédio de seu

representante legal a Sra. Maria Amélia Correa de Mello, CPF DECLARA, para fins

de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de

dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2024

_____________________________
Maria Amélia Correa de Mello

Diretora Executiva
CPF:

RG:

Editora FÓRUM

Nossos Contatos

R. Paulo Ribeiro Bastos 211
Jd. Atlântico · Belo Horizonte · MG
CEP 31710 430

editoraforum.com.br
Plataforma FÓRUM de Conhecimento Jurídico®
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A Empresa EDITORA FÓRUM LTDA, inscrita no CNPJ 41.769.803/0001-92, por intermédio de

seu representante legal a Sra. Maria Amélia Correa de Mello, CPF ,

DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público

- CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado

da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da

área encarregada da contratação.

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a

deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a

desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução

nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Belo Horizonte, 29 de maio de 202

_____________________________
Maria Amélia Correa de Mello

Diretora Executiva
CPF:

RG:

Editora FÓRUM

Nossos Contatos

R. Paulo Ribeiro Bastos 211
Jd. Atlântico · Belo Horizonte · MG
CEP 31710 430

editoraforum.com.br
Plataforma FÓRUM de Conhecimento Jurídico®
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40.01 / 0007 4309 9900 100 33.90.39

R$ 64.720,00

Sessenta e quatro mil setecentos e vinte reais

2024

33.90.39 R$ 97.303,00 R$ 64.720,00

20XX R$

20XX R$

Anexo - Declaração do Executor (1088023)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 104



353.215 Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade Assistente Técnico-Administrativo

Unidade de Finanças - CA - CEAF

Anexo - Declaração do Executor (1088023)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 105



AADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)
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MARCIO JOSE CORDEIRO 
FAHEL:

Assinado de forma digital por MARCIO 
JOSE CORDEIRO FAHEL:  
Dados: 2024.06.04 11:37:29 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS
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CONTRATO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEI Nº 
19.09.45340.0014902/2024-17. 
    
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA EDITORA FÓRUM LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 
750, Centro Administra vo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação 
nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administra va André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA EDITORA FÓRUM LTDA, CNPJ nº. 41.769.803/0001-92, estabelecida 
à Rua Paulo Ribeiro Bastos, 211, Belo Horizonte/MG, representada por sua sócia-administradora, Sra. Maria 
Amélia Correa de Mello, CPF/MF nº 07******40, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o 
constante no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 029/2024, protocolado sob o nº 
19.09.02076.0004146/2024-97, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços para assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum 
Livros 11ª Série (2023/2024) e 12ª Série (2024/2025). 
 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato e na proposta da CONTRATADA. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena 
ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de 
referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além das condições 
estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 13 (treze meses) contados da data da úl ma assinatura pelas partes. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
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4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço 
Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para re rar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados a par r da no ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de 
e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/re rada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para re rada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a 
entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para re rada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por mo vo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 A CONTRATADA encaminhará, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da entrega da Nota de 
Empenho, a senha de acesso às Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) e 12ª série (2024/2025);  
 
4.4 Os membros e servidores do CONTRATANTE terão acesso às Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série 
(2023/2024) e 12ª série (2024/2025) por meio de seus respec vos e-mails ins tucionais para criação de usuário 
e senha de acesso, durante todo o período de vigência contratual;  
 
4.5 O acesso às Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) e 12ª série (2024/2025) se dará via 
intranet do CONTRATANTE ou por meio do endereço eletrônico h ps://www.forumconhecimento.com.br/;  
 
4.6 O prazo de duração da assinatura começará a contar da data da disponibilização do usuário e senha de que 
cuida o item 4.5; 
 
4.7 A contratação se des na à assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) e 12ª série 
(2024/2025), com acesso via Internet, a número ilimitado de usuários do CONTRATANTE, mediante auten cação 
por login/senha pelo período de 12 meses;  
 

4.7.1 Durante o prazo de vigência da assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) 
e 12ª série (2024/2025), a CONTRATADA garan rá a disponibilização das atualizações das obras e dos 
conteúdos que compõem o pacote de produtos adquiridos pelo CONTRATANTE;  
 
4.7.2 Findo o prazo de assinatura, fica garan do o acesso, de maneira permanente, ao acervo já atualizado 
até o prazo final da assinatura contratada; 

 
4.8 O objeto contratual engloba a disponibilização de suporte técnico por e-mail, através do endereço eletrônico 
plataforma@editoraforum.com.br, ou pelo telefone (031) 99260-3316;  
 

4.8.1 O prazo para retorno aos chamados por e-mail será de até 24 (vinte e quatro horas) úteis, de segunda 
a sexta-feira, para o e-mail do CONTRATANTE;  
 
4.8.2 A CONTRATADA se obriga a informar, em sua página oficial, qual seja: www.editoraforum.com.br 
qualquer problema técnico que venha a ocasionar a indisponibilidade do produto, por quaisquer mo vos, 
inclusive decorrentes de casos fortuitos ou força maior;  

 
4.9 A plataforma eletrônica deverá ter a devida garan a até o término contratual, ficando a CONTRATADA 
obrigada a realizar manutenções corre vas e preven vas necessárias ao pleno funcionamento do sistema, de 
modo a impedir ocorrência de solução de con nuidade 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
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5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - responsável 
pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da finalização 
dos serviços, com a discriminação dos serviços efe vamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
  
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;  

 
5.3 O recebimento defini vo do objeto deste contrato será concre zado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garan ndo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 64.720,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e vinte reais) equivalente 
às assinaturas consignadas na cláusula primeira;  
 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação, excepcionando-se as despesas com deslocamento dos servidores ao local do curso. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no 
art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado de maneira integral, após o recebimento 
do objeto; 

 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal rela va à 
prestação dos serviços e cer dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da 
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada data da apresentação 
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da documentação aquela na qual foi realizada a respec va regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan dade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela va ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe vo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias 
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de ro nas no sistema estadual obrigatoriamente 
u lizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as caracterís cas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento 
es mado pela Administração, qual seja, 29 de fevereiro de 2024, mediante aplicação do INPC/IBGE rela vo ao 
período decorrido entre a referida data e a data da efe va concessão do reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a par r dos 
efeitos financeiros do úl mo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que 
cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apos la, 
dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
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jus fica va, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser 
instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compa bilizá-lo ao valor de mercado ou quando 
houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos u lizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/0007 4309 9900 100 33.90.39 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para no ficar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas 
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
compe ndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmi r à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o 
caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emi ndo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, 
§2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
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10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações con das na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato 
e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários definidos contratualmente, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de 
pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, sendo 
vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeta contratada; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução e aos 
fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a 
completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para a contratação; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole vo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela CONTRATADA; 
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11.9 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quan dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas cláusulas quinta e sexta 
deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garan a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar ções competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação 
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela vos à 
execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a vidade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
11.16 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permi r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per nente e à execução contratual, e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.22 Prestar diretamente os serviços de atualização e suporte técnico do sistema objeto da contratação, 
durante a vigência do contrato; 
 
11.23 Manter o sistema sempre atualizado e em plena operação, garan ndo a execução integral das suas 
funcionalidades; 
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11.24 Informar ao CONTRATANTE sempre que houver alguma alteração no sistema que influencie a 
operacionalização do mesmo; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações con das neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na cláusula 
sé ma; 
 
12.4 Permi r o acesso da CONTRATADA às instalações sicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, 
no ficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto, para que sejam adotadas as medidas corre vas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender sa sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da conclusão 
da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admi da a prorrogação mo vada, por igual 
período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da instrução do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a u lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade dis nta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 
sob pena de responsabilização administra va, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e 
quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
 

Anexo Minuta contrato - preliminar (1098626)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 145



 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos tulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também 
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de 
controle administra vo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garan a contratual da execução.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra vas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e 
Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administra vo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus ficado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo vo 
jus ficado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra vas acima descritas as seguintes sanções: 
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 
acima, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 
14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos 
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itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que jus fiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admi da medida cautelar des nada a garan r o resultado ú l do processo administra vo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do 
valor correspondente à es ma va da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste ar go não poderá 
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula vamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua in mação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garan a prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administra vamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra vo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração come da; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administra vas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 14.634/23, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam pificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que u lizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rela vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), ins tuídos no âmbito do Poder Execu vo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administra va e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida a va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra vos que a 
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi vo, subme do à 
prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus ficada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apos la, 
dispensada a celebração do termo adi vo, na forma do ar go 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O Contrato se ex ngue após o regular cumprimento da obrigação pactuada; 
 
17.2 O contrato pode ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma 
consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A ex nção do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser ex nto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en dade CONTRATANTE ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
CONTRATANTE.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A u lização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato 
não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo emprega cio com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução 
dos serviços objeto do presente instrumento; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante jus fica va 
expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que man do o equilíbrio econômico-financeiro 
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
suple vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, 20xx. 
 

EMPRESA EDITORA FÓRUM LTDA  
Maria Amélia Correa de Mello  

Sócia-administrador 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administra va 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEI Nº 
19.09.45340.0014902/2024-17. 
    
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA EDITORA FÓRUM LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 
750, Centro Administra vo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação 
nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administra va André Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA EDITORA FÓRUM LTDA, CNPJ nº. 41.769.803/0001-92, estabelecida 
à Rua Paulo Ribeiro Bastos, 211, Belo Horizonte/MG, representada por sua sócia-administradora, Sra. Maria 
Amélia Correa de Mello, CPF/MF nº 07******40, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o 
constante no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 029/2024, protocolado sob o nº 
19.09.45340.0014902/2024-17, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços para assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum 
Livros 11ª Série (2023/2024) e 12ª Série (2024/2025). 
 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato e na proposta da CONTRATADA. 
 
1.3. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena 
ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de 
referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além das condições 
estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste 
instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da data da úl ma assinatura pelas partes. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
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4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço 
Global;  
  
4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para re rar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados a par r da no ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de 
e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    
  

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/re rada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), 
aposição de assinatura (para re rada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a 
entrega for via postal).      
    
4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para re rada/recebimento da nota de 
empenho, por igual período ao original, por mo vo justo e aceito pela Administração. 

 
4.3 A CONTRATADA encaminhará, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a emissão da nota fiscal, a senha de 
acesso às Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) e 12ª série (2024/2025);  
 
4.4 Os membros e servidores do CONTRATANTE terão acesso às Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série 
(2023/2024) e 12ª série (2024/2025) por meio de seus respec vos e-mails ins tucionais para criação de usuário 
e senha de acesso, durante todo o período de vigência contratual;  
 
4.5 O acesso às Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) e 12ª série (2024/2025) se dará via 
intranet do CONTRATANTE ou por meio do endereço eletrônico h ps://www.forumconhecimento.com.br/;  
 
4.6 O prazo de duração da assinatura começará a contar da data da disponibilização do usuário e senha de que 
cuida o item 4.5; 
 
4.7 A contratação se des na à assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) e 12ª série 
(2024/2025), com acesso via Internet, a número ilimitado de usuários do CONTRATANTE, mediante auten cação 
por login/senha pelo período de 12 meses;  
 

4.7.1 Durante o prazo de vigência da assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª série (2023/2024) 
e 12ª série (2024/2025), a CONTRATADA garan rá a disponibilização das atualizações das obras e dos 
conteúdos que compõem o pacote de produtos adquiridos pelo CONTRATANTE;  
 
4.7.2 Findo o prazo de assinatura, fica garan do o acesso, de maneira permanente, ao acervo já atualizado 
até o prazo final da assinatura contratada; 

 
4.8 O objeto contratual engloba a disponibilização de suporte técnico por e-mail, através do endereço eletrônico 
plataforma@editoraforum.com.br, ou pelo telefone (031) 99260-3316;  
 

4.8.1 O prazo para retorno aos chamados por e-mail será de até 24 (vinte e quatro horas) úteis, de segunda 
a sexta-feira, para o e-mail do CONTRATANTE;  
 
4.8.2 A CONTRATADA se obriga a informar, em sua página oficial, qual seja: www.editoraforum.com.br 
qualquer problema técnico que venha a ocasionar a indisponibilidade do produto, por quaisquer mo vos, 
inclusive decorrentes de casos fortuitos ou força maior;  

 
4.9 A plataforma eletrônica deverá ter a devida garan a até o término contratual, ficando a CONTRATADA 
obrigada a realizar manutenções corre vas e preven vas necessárias ao pleno funcionamento do sistema, de 
modo a impedir ocorrência de solução de con nuidade 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

Anexo Minuta ajustada (1104409)         SEI 19.09.45340.0014902/2024-17 / pg. 154



 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - responsável 
pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da finalização 
dos serviços, com a discriminação dos serviços efe vamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  
  
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;  

 
5.3 O recebimento defini vo do objeto deste contrato será concre zado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 
vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garan ndo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 64.720,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e vinte reais) equivalente 
às assinaturas consignadas na cláusula primeira;  
 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação, excepcionando-se as despesas com deslocamento dos servidores ao local do curso. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no 
art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado de maneira integral, após o recebimento 
do objeto; 

 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal rela va à 
prestação dos serviços e cer dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da 
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada data da apresentação 
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da documentação aquela na qual foi realizada a respec va regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quan dade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela va ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe vo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 
atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido 
entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias 
alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de ro nas no sistema estadual obrigatoriamente 
u lizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as caracterís cas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento 
es mado pela Administração, qual seja, 22 de maio de 2024, mediante aplicação do INPC/IBGE rela vo ao 
período decorrido entre a referida data e a data da efe va concessão do reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a par r dos 
efeitos financeiros do úl mo reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que 
cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apos la, 
dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando 
visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo 
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância 
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
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jus fica va, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser 
instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compa bilizá-lo ao valor de mercado ou quando 
houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos u lizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Des nação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/0007 4309 9900 100 33.90.39 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para no ficar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas 
que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, 
compe ndo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmi r à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o 
caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emi ndo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, 
§2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 
a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
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10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 
salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações con das na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato 
e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários definidos contratualmente, não 
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de 
pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, sendo 
vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeta contratada; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução e aos 
fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a 
completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para a contratação; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole vo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 
tributos pela CONTRATADA; 
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11.9 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quan dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas cláusulas quinta e sexta 
deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garan a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar ções competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 
de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de inexigibilidade de licitação 
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela vos à 
execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a vidade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
11.16 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos 
termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permi r e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação per nente e à execução contratual, e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.22 Prestar diretamente os serviços de atualização e suporte técnico do sistema objeto da contratação, 
durante a vigência do contrato; 
 
11.23 Manter o sistema sempre atualizado e em plena operação, garan ndo a execução integral das suas 
funcionalidades; 
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11.24 Informar ao CONTRATANTE sempre que houver alguma alteração no sistema que influencie a 
operacionalização do mesmo; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações con das neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na cláusula 
sé ma; 
 
12.4 Permi r o acesso da CONTRATADA às instalações sicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, 
no ficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do objeto, para que sejam adotadas as medidas corre vas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender sa sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste 
Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper nentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da conclusão 
da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admi da a prorrogação mo vada, por igual 
período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da instrução do 
requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a u lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade dis nta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, 
sob pena de responsabilização administra va, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e 
quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
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13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos tulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também 
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de 
controle administra vo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
14.1. Não haverá exigência de garan a contratual da execução.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administra vas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e 
Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administra vo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus ficado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo vo 
jus ficado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Pra car ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Pra car ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra vas acima descritas as seguintes sanções: 
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 
acima, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 
14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nos 
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itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que jus fiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admi da medida cautelar des nada a garan r o resultado ú l do processo administra vo 
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do 
valor correspondente à es ma va da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste ar go não poderá 
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula vamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua in mação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garan a prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administra vamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra vo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração come da; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administra vas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 14.634/23, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam pificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que u lizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados rela vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), ins tuídos no âmbito do Poder Execu vo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administra va e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida a va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra vos que a 
contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi vo, subme do à 
prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus ficada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apos la, 
dispensada a celebração do termo adi vo, na forma do ar go 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O Contrato se ex ngue após o regular cumprimento da obrigação pactuada; 
 
17.2 O contrato pode ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma 
consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A ex nção do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser ex nto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en dade CONTRATANTE ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
CONTRATANTE.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A u lização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato 
não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo emprega cio com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução 
dos serviços objeto do presente instrumento; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante jus fica va 
expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para 
melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que man do o equilíbrio econômico-financeiro 
original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão 
de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
suple vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais. 
 
Salvador, 20xx. 
 

EMPRESA EDITORA FÓRUM LTDA  
Maria Amélia Correa de Mello  

Sócia-administrador 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administra va 
 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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de serviços para assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª Série (2023/2024) e 12ª Série (2024/2025), com a
mitado e simultâneo de usuários

complementar:

tora: 40.101/0007 - CEAF

or/BA Órgão: ESTADO DA BAHIA Unidade compradora: 926302 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAH

da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Dire

puta: Não se aplica Registro de preço: Não

lgação no PNCP: 27/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

ão PNCP: 13937032000160-1-000977/2024 Fonte: Compras.gov.br

L ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 64.720,00

Arquivos Histórico

1 itens Página

Descrição� Quantidade� Valor unitário estimado� Valor total estimado�

Assinatura de Jornais e
Periódicos / ACERVO
BIBLIOGRÁFICO - com
Acesso-On-Line Assinatura
de Jornais e Periódicos /
ACERVO BIBLIOGRÁFICO -
com Acesso-On-Line

1 R$ 64.720,00 R$ 64.720,00

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigid
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cole
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de ago

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção d
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estr
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes



Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.



CONHEÇA O MP ÁREAS DE ATUAÇ

AUMENTARFONTE CONTRASTE

Contratações | Contratações Diretas

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES DIRETAS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909453400014902202417

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Inexigibilidade de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 029/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 74, I da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): Editora Fórum Ltda, CNPJ nº.
41.769.803/0001-92

Objeto:Objeto: Contratação de serviços para assinatura
das Bibliotecas Digitais Fórum Livros
11ª Série (2023/2024) e 12ª Série
(2024/2025), com acesso perpétuo,
ilimitado e simultâneo de usuários

Valor:Valor: R$ 64.720,00 (sessenta e quatro mil
setecentos e vinte reais)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0007 - CEAF

Data da Autorização:Data da Autorização: 27/06/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909008540007499202484

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Nº da Dispensa/Inexigibilidade:Nº da Dispensa/Inexigibilidade: 046/2024

Fundamento Legal:Fundamento Legal: Art. 74, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

Parecer Jurídico nº:Parecer Jurídico nº: s/n

Favorecido (a):Favorecido (a): Marktel Serviços Digitais Ltda, CNPJ nº.
07.291.097/0001-88

Objeto:Objeto: Prestação de serviços de comunicação e
notificação por meio do serviço de
envio de mensagens SMS (Short
Message Service) para dispositivos
móveis, incluindo o serviço de
gerenciamento, licenciamento de uso
da plataforma, aplicativos,
infraestrutura e suporte técnico
necessário pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses

Valor:Valor: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos
reais)

Unidade Orçamentária / Gestora:Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0021 – Diretoria de Tecnologia
da Informação

Data da Autorização:Data da Autorização: 25/06/2024

Link:Link: download

Processo Administrativo (SEI):Processo Administrativo (SEI): 1909008540012763202472

Modalidade de Contratação:Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação

Página Principal » Contratações | Contratações Diretas

Conteúdo Ajuda

27/06/2024, 14:27 Contratações | Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia.
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PARCEIROS

rviços para assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª Série (2023/2024) e 12ª Série (2024/2025), com acesso perpétuo, ilimitado e simultân

lementar:

40.101/0007 - CEAF

mo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.45340.0014902/2024-17 Categoria do Processo: Serviços

ão no PNCP: 05/07/2024 Data de assinatura: 05/07/2024 Vigência: de 05/07/2024 a 04/07/2025

13937032000160-2-000312/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 13937032000160-1-000977/2024

DO

ocial: EDITORA FORUM LTDA CNPJ/CPF: 41.769.803/0001-92 Tipo: Pessoa jurídica

Histórico

Pá

Data� Tipo� Baixar

pdf 05/07/77 2024 Contrato 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficia
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção dire
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações dispon
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratante

ervicos.economia.gov.br
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0007.24.0000073-9
Nº Pedido (PED): 40101.0007.24.0000082-7 Data de Emissão: 09/07/2024
Nº Pedido (PAD): *** *** ***
Data de criação do doctº: 09/07/2024 Nº Instrumento: 40101.0007.24.0000011-0
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - MP

Projeto/Atividade:

4309 - Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional - Ceaf

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Nº Referência Licitação:
4010100072400000102

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
*** *** ***

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
14902/2024

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2013.12438-9
Nome: EDITORA FORUM LTDA
Endereço: RUA PAULO RIBEIRO BASTOS, 211
Bairro: JARDIM ATLÂNTICO Município: Belo Horizonte
CEP: 31.710-430 UF: MG
CPF/ CNPJ/ IG: 41.769.803/0001-92 Insc. Estadual: 62793486
RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0007.03.122.503.4309.9900.339039000.15000100000000000000.1
Valor Total do Empenho (R$):

*** 64.720,00

Valor por Extenso:

SESSENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0007.24.0000082-7
 Assinatura das Bibliotecas Digitais Fórum Livros 11ª Série (2023/2024) e 12ª Série (2024/2025). SEI 19.09.45340.0014902/2024-17
(Inex). SEI 19.09.45340.0019103/2024-33 (Pgto).
Data de Autorização da Despesa:
09/07/2024

Ordenador de Despesa:
Márcio José Cordeiro Fahel

_________________________________________
Márcio José Cordeiro Fahel

 Ordenador de Despesa
Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

09/07/2024 14:48 Página 1/  Liliane Formigli
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